
Alerj aprova PL que prevê 
parcelamento do IPVA 
Referente ao imposto atrasado, proposta segue para a sanção de Cláudio Castro

DIVULGAÇÃO

Desde 2020, os 
proprietários tinham 

direito a realizar o 
licenciamento anual sem 

o pagamento de IPVA  

A
 Assembleia Legis-
lativa do Rio de Ja-
neiro (Alerj) apro-
vou em segunda 

discussão, ontem, o projeto 
de lei que permite o parce-
lamento do IPVA atrasado 
em até 12 vezes. A proposta, 
de autoria dos deputados 
Luiz Paulo (PSD) e Cláudio 
Caiado (PSD), prevê o par-
celamento dos débitos em 
aberto a partir de 2020. O 
projeto segue para a sanção 
do governador do Rio, Cláu-
dio Castro (PSC), que terá 15 
dias para aprovar ou não a 
proposta. Por ter recebido 
emendas, o texto ainda pode 
ser alterado.

De acordo com o proje-
to, intitulado ‘IPVA em Dia’, 
além do parcelamento, a 
quitação do valor total à vis-

ta ou a quitação da primei-
ra parcela permitirá que o 
proprietário do veículo pos-
sa realizar o licenciamento 
anual do veículo no exercí-
cio de 2024 conforme o ca-
lendário de licenciamento 
publicado pelo Detran-RJ.

Desde 2020, os proprie-
tários tinham direito a rea-
lizar o licenciamento anual 
sem o pagamento de IPVA e 
multas em atraso, conforme 
previa a Lei 7.718/17. A me-
dida, no entanto, foi decla-
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Mariângela Albuquerque

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br 
WhatsApp: (21)993289328

Novo casamento 
pode cancelar a 
pensão que recebo?

Recebi a mensagem de um amigo dizendo que quem 
já é recebe pensão por morte da companheira falecida 
não pode casar novamente, pois corre o risco de perder 
o benefício. Gostaria de saber se essa informação é 
verdadeira. Poderiam me orientar? 

P
ara esclarecer essa 
questão, consulta-
mos a advogada Ma-
riângela Albuquer-

que. Segundo ela, se a pensão 
por morte é um benefício do 
regime geral de previdência 
social, concedido pelo INSS, 
não há impedimento para o 
recebimento de pensão em 
caso de novo casamento. O 
artigo 77 da Lei 8.213 de 1991 
não prevê a cessação do be-
nefício em decorrência de 
um novo matrimônio.

No entanto, Mariângela 
ressalta que, em casos de 
pensão por morte oriunda 
de regimes próprios, seja es-
tadual, municipal ou do re-
gime de proteção social dos 
militares, é necessário veri-
ficar a legislação específica 
para observar se há impe-
dimento. Em alguns desses 
regimes, o novo casamento 
pode, sim, ser um motivo 
para a cessação do benefício.

Portanto, é fundamental 
que os pensionistas verifi-
quem as regras específicas 

RECLAMAR ADIANTA

(Moises Santos, Grajaú)

do regime de previdência 
ao qual estão vinculados 
para evitar surpresas, sa-
lienta o advogado Átila 
Nunes do serviço www.
reclamaradianta.com.br. 
O atendimento é gratui-
to pelo e-mail jurídico@
reclamaradianta.com.br 
ou pelo WhatsApp (21) 
993289328.

Casos resolvidos pela 
equipe  do  Rec lamar 
Adianta (WhatsApp:21 
-99328-9328 - somente 
para mensagens: Luciana 
Alves (Bradescard), Gló-
ria dos Santos (B6 Bank), 
Ana Carla dos Santos 
(Agibank)

rada inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal 
(STF) em 2023.

“Com isso, o Detran pas-
sou a exigir, este ano, o pa-
gamento integral dos im-
postos e multas em atrasos 
de 2020, 2021, 2022, 2023 e 
2024. O grande problema 
que surge é a enorme difi-
culdade que o contribuinte 
terá para realizar o paga-
mento de todos esses exer-
cícios em apenas três par-
celas”, disse o deputado Luiz 
Paulo. “Um motorista que 
paga em torno de R$ 2 mil 
de IPVA por ano, tendo que 
pagar cinco anos em ape-
nas três parcelas, assumirá 
um compromisso de R$ 3,3 
mil por mês durante três 
meses”, completou.

O deputado ainda pon-

Governador Cláudio 
Castro terá 15 dias 
para aprovar ou não 
a proposta. Texto 
pode ser alterado

tuou que, com a imposi-
ção do pagamento de IPVA 
para licenciamento, diver-
sos motoristas de aplica-
tivo podem ser impedidos 
de trabalhar. “As platafor-
mas, como Uber e 99, des-
credenciam os veículos não 
licenciados logo após o ven-
cimento do prazo estipula-
do pelo calendário do De-
tran-RJ. Isso significa que, 
a partir do mês de maio de 
2024 até agosto de 2024, 
milhares de motoristas de 
aplicativos perderão seus 
empregos e a possibilidade 
de levar seu sustento para 
casa”, justificou.

A inadimplência das par-
celas, por três meses conse-
cutivos ou alternados, acar-
retará no cancelamento do 
parcelamento. 
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